
ESTÂDO DO TOCANTINS

PODER LEG IST.ATIVO M,INICIPAL

CÃMARA.: MJNICIPÂL DE DIANOPOLIS

Lei N. 502/89 de 04 de Abril tle 1989.

'' CRIA O ADICIONAL DE IN.

SALUBRIDADE PARA OS GARÍS DE

DIANÔPOLIS. ''

A CÂI"íARA WNICIPAL DE DIÂNOPOLIS,ESTADO DO TOCANTIUSI APROVüJ E EU ]I
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1. - E criado o adicional de insalubridade de 20't (vinte por cen

to do piso salarial para os garís.

AÍt. Z. - O adicional a que se refere o Art. 1. serã pago a partir de

30. 06. 89, sendo esta co trD data base.

Ârt. 3. - Esta Lei entrará en vigor na data de sua publicação, revogan

do-se as disposiçôes en contrário.

GABINETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE DIANÔPOLIS,ESTÂDO DO TOCANTINS; AOS

1 DIAS DO MES DE ÂBRIL DE 1989.

Deodâto Gosta P6vo a

Pre fe ito !,lunicipal


